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DECRETO Nº 24 DE 08 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
“REVOGA DECRETO Nº 19/2019. ” 
 
 

 
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, 

 

Considerando que o Decreto Municipal nº 19/2019, foi elaborado com vista ao 

quadro jurídico da época, bem como estava presente neste, a figurado do 

Procurador efetivo; 

 

Considerando que a atual gestão, conta com quadro diverso ao objeto do Decreto 

19/2019. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica Revogado na íntegra o Decreto 19, de 23 de maio de 2019. 
 

 
Art . 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gravatal - SC, 08 de março de 2021. 

 

 

 

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA  

Prefeito Municipal 
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